ILUSTRÍSSIMO SENHOR

OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE NOVA UBIRATÃ – MATO GROSSO
____________________________________________(nome), _________________ (nacionalidade), _________________ (estado civil, caso for solteiro, declarar se convive ou não em união estável), __________________ (profissão), portador(a) do R.G. n.º __________________ e do CPF/MF n.º ___________________, (filiação) filho de ____________ e __________, residente e domiciliado(a) na Rua/Avenida/Fazenda _______________________________________________, nº________, Município de ___________________________________, estado ______, CEP: ________, telefone (___) _______________, e-mail __________________________________, nos termos do Provimento nº 61, de 17 de outubro de 2017-CNJ, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, na qualidade de __________________(proprietário do imóvel ou interessado, apenas mencionar se um ou outro), requerer que seja procedida a RETIFICAÇÃO DE MATRÍCULA, com o encerramento da matrícula primitiva e consequente abertura de matrícula para nova unidade imobiliária, do imóvel denominado ________________ (denominação do imóvel e respectiva área), matriculado sob nº ______(citar o número da matrícula do imóvel), Livro 02, deste C.R.I. 
Declaro sob pena de responsabilidade civil e criminal de que não houve alteração das divisas do imóvel registrado e de que foram respeitados os direitos dos confrontantes, nos termos do art. 9º § 5°, do Decreto 4.449 de 30/10/2002, com a redação dada pelo Decreto 5.570 de 31.10.2005.

Para fins de cálculo dos emolumentos atribui-se ao imóvel o valor total de R$ _____________ .
Nestes termos,
Pede deferimento.

Nova Ubiratã-MT, ______ de _________________ de ______.
_____________________________________

assinatura(s) devidamente reconhecida(s)
___________________________

Provimento 61/17

Art. 2º - No pedido inicial formulado ao Poder Judiciário e no requerimento para a prática de atos aos serviços extrajudiciais deverão constar obrigatoriamente, sem prejuízo das exigências legais, as seguintes informações: I – nome completo de todas as partes, vedada a utilização de abreviaturas; II – número do CPF ou número do CNPJ; III – nacionalidade; IV – estado civil, existência de união estável e filiação; V – profissão; VI – domicílio e residência; VII – endereço eletrônico.

LRP - Lei nº 6.015 de 31 de Dezembro de 1973
Art. 234 - Quando dois ou mais imóveis contíguos pertencentes ao mesmo proprietário, constarem de matrículas autônomas, pode ele requerer a fusão destas em uma só, de novo número, encerrando-se as primitivas. (Renumerado do art. 231 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).
Orientações (excluir esse texto na impressão do requerimento):

· Apresentar mapa mosaico das frações unificadas, mapa e memorial descritivo do imóvel unificado e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART devidamente quitada

· Se o imóvel for urbano, juntar também:

· Documento expedido pela Prefeitura Municipal autorizando a unificação e aprovação do município nos trabalhos topográficos (mapa e memorial).
· Certidão ou documento da prefeitura municipal que indique o número do cadastro da nova unidade.

· As cópias que acompanharem o pedido deverão ser autenticada
· Reconhecer firma da(s) assinatura do(s) requerente(s)

· Requerimento formulado por Pessoa Jurídica: apresentar prova da capacidade do signatário em representar a empresa juntando cópias autenticadas de seu contrato social e respectivas alterações, devidamente acompanhada por declaração de responsabilidade civil e criminal de que a referida documentação não sofreu nenhuma alteração posterior (fazer referência às datas e n.ºs de registro na Junta Comercial competente) e respectivo instrumento de procuração quando for o caso.
· Requerimento formulado por procurador: apresentar cópia autenticada da procuração com poderes para o ato.
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